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PROCESSO NO 69/2018
PREGÃO PRESENCIAL N' 14/2018
CONTRATO Na 16/201B

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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reais. alar total deste contrata é de R$ 34.ga0.00 (trinta e quatro mil e novecentos

t
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTFiATANTE se obriga a:

llg$$1:1gMÜl$$Hgl$Hg$ $
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daquela, bem como a aplicação de eventuais penalidades,
cumprimento das disposições contidas neste instrumento

visando garantir o

b} Efetuar a pagamento à CONTRATADA. de acordo çom o prazo estabelecido neste
contrato;

CONTRATADAi.nformações e o$ esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA se obriga a

a) Entregar Q objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie
responsabilizando«se integralmente pela qualidade deste; ' ''' '' '-' - -''

b} Comunicar: formal e imediatamente, à CONTRATANTE eventuais
anormais verificadas na execução do contrato. no menor tempo posslvell

ocorrências

39=::::b.='T; ;,.:BU ,:=:=::1::a :;:;R # ;,;i:; E â:
d) Manter,
assumidas
licitação;

durante a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações
bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

l=E:laE'T EE:'=w==
nos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE
o ou cumprimento irregular das obrigações

oriundos da c'-''-' pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ónus
fiscal e cornerciall ' pelos quais sela responsável, principalmente os de natureza

g) Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas. sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE. a substituição dos equipamentos que apresentarem eventuais defeitos=

h) Garantir a entrega do abjeto licitada dentro do prazo estabelecida

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

cantar dajdto ddaerasser entreguendatoeguinte no prazo de 30 (trinta) dias carNdos. a

4.1.1 Poderá a CONTMTANTE requisitar a antecpação das entregas previstas nos
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4.4 A CONTRATADA deverá fornecer garantia dos itens pelo prazo mínimo de 12 (doze)

assinaturasente contrata terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO

5''LI Provisoriamente assipecificações; da a entrega. para efeito de posterior veriãcação

aceitaçã f nitivamente. até 05 {cinco) dias úteis após verificação dos itens e consequente }

©

5.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições:

5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato

5.2.2 Entrega no prazo, foca! e horário previstos neste Edital.
5.3 0 recebimento definitivo dar-se-á:

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objeto

5.3.2 Após verxos ção da conformidade com as especificações Constantes no Edita!

1? 3=1:1ã.XR.:
período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE, para
5.4.1. A CONTRATADA terá preza de 05 (Ginga) dias úteis. prorrogáveis por igual
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providenciar a substituição e/ou Comnletnnn+ .-.. , ..
Oficial feita pela CONTRATANTE. ' F--'''-v' -'ayau uo oofeto: a partir da comunicação

H ãlllE11$á IÜE's::m!:':'.;ã! im u
Definitivo.eiras a$ exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento

=ã$nm'! zig":s:=,'u:= !;=m=::=í*lâ;'a==:z::i:" ss
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

HgWB.ZI W::1% 'HFãIIEmII:I
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
/.'

7.1 A ínexecução(lotaeou parlnai do contrato enseja a sua rescisão. conforme disposto

;ig.â.H'El:'ãlRg HTM::'âÊ;U::l:\n= .&;gt * Fede11' "
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

331 !ãlilrE'=:ágil\.="*:: :pá=s:':i :i.:?::::?::
a} Adveüência par escrito

USEI lli 1: B:S:$.:. : .'=.;;:.:nl!'ã:"!i!:.F
c) Rescisão unilateral do contrata

Municípelnso o temporária do direito de piarticlos. em licitações e contratar com a Câmara

M#HH8 $EW: i,:!;! i!

P

W

Êzu:sFI' m:;w::ug'z ?=n:'ããiFE:H='r"""'""*.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Não poderá a CONTMTADA ceder ou transferir, no todo ou em parte, Q objeto do

ll:âmLBRgU'l:E;llBq 11Xli$1E:B3 M
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celebrado entre a$ países/que poderão ultrapassar o limite indicado, nos termos do ar{

: ãÉl: :i.E=;ã;:gnN%HHÊ'':E:ã

:á*Egt=.ã:83=m&é =$n 2aÍ;,.*''' ' -',;.«. de vigência do

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR10S

::':&g:lHIMUSã.8T Ê3=g:=!zãu;,xm:âr';' -'' '.-*,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

EmEé:!& :m=:Ê '::l;;'l.E;f'iZ::'E,:P i= T;;n2'1,S== :!
São José do Rio Preto, 12 de dezembro de 2018

TO
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lvt FLORIANO iNPORMÁTifA LTDA ME
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TESTEMUNHAS

JI/XJm/rda l\a.. C -t=
Fernandaii;i;;os Santos
RG: . l
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